INDICAÇÃO Nº 
33
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Meio Ambiente a adoção das medidas necessárias para a realização de estudos técnicos voltados a transformar a Estação Experimental de Mogi Mirim, atualmente administrada pela Instituto Florestal, em Unidade de Conservação da categoria Estação Ecológica, nos termos do artigo 22 e seguintes da Lei Federal n.º 9.985/2000.

JUSTIFICATIVA

A Estação Experimental de Mogi Mirim, mais conhecida por Horto Florestal de Mogi Mirim, é uma das primeiras unidades do antigo Serviço Florestal do Estado de São Paulo, atual Instituto Florestal, criada pela Lei Estadual n.º 2.233/27, com o objetivo de dar maior atendimento ao interior do Estado na criação de muares e produção de mudas florestais nativas e exóticas através do fomento ao reflorestamento que visavam no passado à produção de madeira de Eucalyptus spp e Pinus spp, em razão do avançado processo de devastação florestal existente na época e da crise energética, ocorrida por ocasião das ultimas grandes guerras mundiais. 

Com uma área de 146,80 hectares a Estação Experimental de Mogi Mirim dispõe atualmente de importantes coleções de espécies florestais nativas, alguns talhões de pesquisa de Eucalyptus spp e Pinus spp, de um excelente e dos poucos viveiros de mudas de plantas nativas e ornamentais existentes  no Estado, mantendo ainda hoje grande parte de sua cobertura vegetal original preservada, localizada numa área de transição do Cerrado com a Mata Atlântica, na qual há evidente convivência entre espécies da flora e fauna.

Com o crescimento urbano, parte da área da Estação Experimental, localizada atualmente no bairro do Aterrado, passou a integrar o período urbano, e, em 1980, a facilidade de acesso da população tornou necessário o estabelecimento de área destinada ao lazer, uso público e educação ambiental, em razão da carência da população por áreas verdes e ao contato com a natureza. 

Deste modo, a Estação Experimental de Mogi Mirim destinou parte de sua área para o desenvolvimento de programas e atividades de educação ambiental, visando à conscientização da população sobre a importância da preservação dos recursos naturais, visando estimular o exercício da cidadania para se garantir qualidade de vida as gerações futuras.

Assim, foi desenvolvimento um projeto para criação de um Centro de Lazer e Educação Ambiental, através do qual, gradativamente, a área foi dotada das infra-estruturas necessárias, tais como banheiros, trilhas, playground, entre outras benfeitorias.

Neste contexto, ressalta-se o atual valor e importância da Estação Experimental de Mogi Mirim, não só por sua vegetação nativa e exemplares da fauna, coleção de espécies e experimentos florestais, mas também como importante instrumento de comunicação sócio-ambiental.

É notório o reconhecimento da comunidade local e regional quanto à importância da Estação Experimental de Mogi Mirim, entretanto não mais se justifica o plantio de espécies como o Pinus e o Eucalyptus, visando a exploração florestal com a comercialização de madeira em prejuízo da flora e da fauna. Vale destacar que a unidade não dispõe sequer de um plano de manejo o que contraria a legislação federal pertinente.

Ademais, a Estação Experimental de Mogi Mirim foi qualificada como área de preservação permanente pela Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim, o que, de acordo com o Código Florestal Brasileiro, impede qualquer forma de exploração.

Assim, a presente indicação tem por finalidade solicitar que seja envidados esforços no sentido de assegurar a integridade e recuperação da Estação Experimental de Mogi Mirim, administrada pelo Instituto Florestal, através da realização de estudos técnicos voltados a transformar esta Estação Experimental em Estação Ecológica, nos termos da Lei Federal n.º 9.985/2000, visando além da preservação dos recursos naturais, da fauna e da flora, a pesquisa científica, como única forma de se resguardar importante patrimônio.

Sala das Sessões, em

Deputado Donisete Braga - PT
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